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BARBOSA, Felipe de Melo. Os poderes do juiz do trabalho e as reformas processuais. 

2022. 362f. Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São 

Paulo, 2022. 

 

RESUMO 

 

Os poderes do juiz no primeiro grau de jurisdição e na fase de conhecimento constituem um 

tema clássico de estudo no direito processual, abordado por processualistas ao longo da história. 

As reformas processuais por vezes podem alterar a extensão dos poderes do juiz. A pesquisa 

almeja estudar os efeitos das reformas processuais nos poderes do juiz do trabalho. Partindo de 

premissas metodológicas instrumentalistas e publicistas, a presente dissertação investiga os 

fundamentos dos poderes do juiz no processo civil, navegando pela formação histórica e relação 

entre os institutos fundamentais e princípios do processo e a temática. Reconhecendo a 

autonomia do processo do trabalho, a dissertação constrói arcabouço próprio para a análise das 

reformas processuais trabalhistas, assentando escopos e principiologia próprios do processo 

trabalhista. O artigo 765 da CLT (“Consolidação das Leis do Trabalho”), norma-matriz dos 

poderes do juiz do trabalho, é considerado farol e amálgama equitativo do processo do trabalho, 

capturando o particularismo desigual dos conflitos trabalhistas individuais. Como farol, situa-

se na antessala da integração normativa trabalhista, a permitir apenas o ingresso de normas 

estranhas que versem sobre os poderes do juiz do trabalho que tenham aptidão de concretizar 

escopos, principiologia e espírito equitativo do processo do trabalho. Já como amálgama, 

exterioriza o conteúdo equitativo do processo do trabalho para lidar com alterações da extensão 

dos poderes do juiz do trabalho advindas de mudanças internas no processo do trabalho. Lendo 

as reformas processuais a partir do exposto, a dissertação conclui que houve aumento dos 

poderes do juiz do trabalho após as reformas processuais. Ao final, aponta quadro crítico de 

intervenções de ofício do juiz do trabalho. 

 

Palavras-chave: Processo do trabalho. Conflito individual trabalhista. Juízes. Poder. Equidade. 

  



 

 

 

  



BARBOSA, Felipe de Melo. Labor law judge powers and the procedural law changes. 

2022. 362 p. Dissertation (Master Degree) – Law School, University of São Paulo, São Paulo, 

2022. 

 

ABSTRACT 

 

The power of the judge is one of the classical subjects researched by those interested on the 

Procedural law all through the times. The procedural legislative changes can decrease or 

increase the powers of the judges. This dissertation aims to study the procedural legislative 

changes regarding the labour judge powers. Considering the instrumentality and the publicism 

as premisses, this dissertation analyses the judge powers fundamentals, its historical evolution 

and the relationship between the procedural law fundamentals, its principles, and the judge 

powers. It recognizes the labour procedure autonomy and, therefore, their specific scopes and 

principles. The article 765 of the CLT (“Labour Rules Consolidation”), the foundation law to 

the labour judge powers, is considered both the equitable lighthouse and the amalgam of labour 

procedure as it absorbs the unequal individual labour litigation particularities. As an equitable 

lighthouse, the article 765 shows itself in the antechamber of the procedural labour law. It acts 

as gap-filling technique (“filter”) that allows only the application of a judge power procedural 

civil rule if it can fulfil the specific scopes and principles of procedural labour law and its 

equitable content. As an amalgam, the article 765 portrays the equitable content of procedural 

labour law and acts as a paradigm to analyse the labour procedural legislative changes. 

Analysing the procedural legislative changes and considering the premisses, this dissertation 

concludes that there was an increase of labour court judge powers. It also summarizes the 

possibilities of labour court judge powers in the lower courts. 

 

Keywords: Procedural labour law. Individual labour litigation. Labour court judge powers. 

Equality. 
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INTRODUÇÃO 

O juiz é um agente estatal no desempenho de uma função pública, qual seja, parcela da 

jurisdição e para o exercício dessa função o direito lhe outorga uma gama de poderes-deveres.  

Os limites conferidos a tais poderes-deveres variam de acordo com o prisma ideológico 

pelo qual é vista a relação jurídico-processual. Sob o prisma privatístico, a atividade do juiz é 

compreendida como irrelevante, deslocando-se a direção do processo às condutas processuais 

das partes. 

Ao longo da história, o dogma do processo meramente privatístico foi sendo 

gradualmente superado à medida que se realizou a transição do Estado liberal para o Estado 

social. O processo passou a ser visto como meio de pacificação social e de realização de uma 

ordem jurídica justa. Tais finalidades ou escopos do processo transcendem o interesse exclusivo 

das partes. Para alcançá-las, a condução do processo passou para as mãos do Estado-juiz.  

Reconheceu-se no processo um caráter instrumental, modelando-o de forma a propiciar 

o resultado pretendido pelos que dele necessitam. A efetividade passou a ocupar lugar central, 

de sorte a esgotar, com o menor gasto de recursos possível, no plano processual os objetivos 

externos ao processo que o legitimam na sociedade.  

O ideário da instrumentalidade e da efetividade do processo comum foi transposto para 

o Direito Processual do Trabalho. Um dos elementos que indicam a transposição foi a 

identificação de tons próprios dos escopos do processo do trabalho, em medida mais acentuada 

do que aqueles reconhecidos no processo civil. A crise de direito material veiculada pelo 

processo individual do trabalho é de marcante interesse do Estado, tendo em vista que a 

permanência do conflito no seio social gera um quadro de disfunção do Estado capitalista na 

gestão de dois de seus elementos principais: capital e trabalho. 

Tornar o proceso do trabalho efetivo e reestabelecer o direito material violado, assim, 

almejam satisfazer em maior grau os interesses próprios do Estado de evitar a permanência dos 

efeitos daninhos da crise de direito material trabalhista na sociedade, assim como os interesses 

das própria s partes com o resultado do processo. 

Não só, porém. O conflito trabalhista entre empregado e empregador é marcado por uma 

desigualdade múltipla entre os sujeitos. Há um desnível econômico, probatório e subjetivo entre 
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eles, marcas do próprio conflito individual de trabalho. O processo do trabalho se põe também 

como instrumento de reequilíbrio processual dos sujeitos desiguais no plano material. 

Para que o processo alcance todos os seus fins e seja instrumento de realização do direito 

material, ganha corpo toda uma gama de poderes do juiz arquitetados para tal, externalizados 

na normatividade processual trabalhista. Um dispositivo de suma importância é o art. 765 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (doravante CLT), que prevê que os juízes do trabalho têm 

ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo 

determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas.  

Outro dispositivo relevante é o artigo 769 da CLT, que permite a heterointegração de 

normas processuais comuns ao processo do trabalho. Diante do laconismo das normas 

processuais trabalhistas, faz-se necessário invocar as normas processuais externas. Dentre elas, 

destacam-se as normas processuais civis, objeto de reformas processuais que intensificaram os 

poderes do juiz.  

As reformas processuais mais contemporâneas – o advento de um novo Código de 

Processo Civil e da Reforma Trabalhista – trouxeram importantes alterações no que atine aos 

poderes do juiz do trabalho. 

O objetivo da pesquisa é perquirir os efeitos das reformas processuais, com recorte 

específico para o exercício dos poderes do juiz do trabalho na jurisdição de primeiro grau 

e na fase de conhecimento, extraindo um arcabouço, com base nas alterações trazidas 

pelos dois diplomas normativos, que permita fixar um paradigma de aplicação no 

processo do trabalho de outras reformas processuais com base em premissas publicistas 

e instrumentais. 

Neste compasso, em primeiro plano, a reforma trabalhista se apresentou como a mais 

radical mudança do regramento normativo do direito material, processual e coletivo do trabalho 

na história recente do ordenamento jurídico brasileiro trabalhista. 

No que tange especificamente aos poderes do magistrado trabalhista no primeiro grau 

de jurisdição e na fase de conhecimento, percebe-se, por exemplo, a instigação para que o 

magistrado aja como sancionador de eventuais condutas de má-fé das partes e testemunhas1 e 

 
1 É o que se vê dos arts. 793-A a 793-D da Consolidação das Leis do Trabalho: Art. 793-A.  Responde por perdas 
e danos aquele que litigar de má-fé como reclamante, reclamado ou interveniente. 
Art. 793-B. Considera-se litigante de má-fé aquele que: 
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 
II - alterar a verdade dos fatos; 
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 
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efetivo diretor do processo ao distribuir dinamicamente a carga probatória2, entre outras 

mudanças. 

O Código de Processo Civil de 2015 também trouxe alterações importantes nos poderes 

do juiz no primeiro grau de jurisdição e na fase de conhecimento. Fundado na promessa 

constitucional de um processo efetivo como instrumento de resolução de litígios, ampliou as 

hipóteses então previstas de poderes gerais de direção pelo magistrado no processo, além de 

atribuir ao juiz o papel de zelar pelo efetivo contraditório das partes e de limitar o litisconsórcio 

facultativo. Entre outras mudanças, o Código de Processo Civil de 2015 trouxe à tona o papel 

do juiz como agente controlador da validade de convenções processuais que buscam adaptar o 

procedimento às peculiaridades da causa, dentro de uma possível visão neoprivatista do 

processo civil. 

Tensiona-se a aplicabilidade da reforma processual trazida pela Lei 13.015/2015 ao 

processo do trabalho. Como visto, o artigo 769 da CLT está situado na antessala da integração 

normativa no processo do trabalho. Faz-se necessário, diante de uma reforma processual externa 

ao corpo próprio do processo do trabalho, investigar em que medida o artigo 769 da CLT pode 

 
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 
VI - provocar incidente manifestamente infundado; 
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.’ 
Art. 793-C.  De ofício ou a requerimento, o juízo condenará o litigante de má-fé a pagar multa, que deverá ser 
superior a 1% (um por cento) e inferior a 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, a indenizar a parte 
contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e com todas as despesas que 
efetuou. 
§ 1o  Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juízo condenará cada um na proporção de seu respectivo 
interesse na causa ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária. 
§ 2o  Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa poderá ser fixada em até duas vezes o limite 
máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 
§ 3o  O valor da indenização será fixado pelo juízo ou, caso não seja possível mensurá-lo, liquidado por 
arbitramento ou pelo procedimento comum, nos próprios autos.’ 
‘Art. 793-D.  Aplica-se a multa prevista no art. 793-C desta Consolidação à testemunha que intencionalmente 
alterar a verdade dos fatos ou omitir fatos essenciais ao julgamento da causa. 
Parágrafo único.  A execução da multa prevista neste artigo dar-se-á nos mesmos autos.” Cf.: BRASIL. Decreto-
Lei nº 5452/1943, de 01 de maio de 1943. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. Diário Oficial da União. 
Rio de Janeiro, DF, 09 ago. 1943. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm. 
Acesso em: 11 mai. 2019. 
2 Nesse sentido, dispõe o art. 818, §1º a 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho: Art. 818, § 1o  Nos casos 
previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de 
cumprir o encargo nos termos deste artigo ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o 
juízo atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá 
dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído. § 2o  A decisão referida no § 1o deste 
artigo deverá ser proferida antes da abertura da instrução e, a requerimento da parte, implicará o adiamento da 
audiência e possibilitará provar os fatos por qualquer meio em direito admitido. § 3o  A decisão referida no § 1o 
deste artigo não pode gerar situação em que a desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou 
excessivamente difícil.” Cf.: BRASIL. Decreto-Lei nº 5452/1943, de 01 de maio de 1943. Aprova a Consolidação 
das Leis do Trabalho. Diário Oficial da União. Rio de Janeiro, DF, 09 ago. 1943. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm. Acesso em: 11 mai. 2019. 



22 
 

 

conter ou permitir a aplicação das modificações advindas do Código de Processo Civil que 

digam respeito ao exercício dos poderes do juiz do trabalho. 

Diante de todo o exposto, resta evidente que pode haver uma ligação entre as reformas 

processuais e a problemática dos poderes do juiz do trabalho no primeiro grau de jurisdição e 

na fase de conhecimento. Partindo da compreensão de que o juiz do trabalho é o agente estatal 

encarregado pelo exercício da jurisdição para conferir efetividade aos direitos sociais 

trabalhistas (levados à sua apreciação pela quebra da inércia jurisdicional), as reformas 

processuais podem ressignificar a extensão dos poderes do juiz do trabalho de forma a implicar 

um aumento das possibilidades instrumentais do processo do trabalho ou uma redução de tais 

poderes. 

Logo, faz-se necessário investigar nos dois primeiros capítulos os fundamentos para a 

compreensão dos poderes do juiz no exercício da jurisdição de primeiro grau e no curso da fase 

de conhecimento, perpassando por sua evolução histórico-ideológica, pelos institutos 

fundamentais do processo e a correlata acepção publicista e, por fim, discorrendo a extensão 

dos poderes do juiz no âmbito do processo civil no exercício da jurisdição de primeiro grau na 

fase de conhecimento. 

O segundo capítulo, por sua vez, fixará os particularismos do processo do trabalho, 

abordando seus escopos e princípios próprios e culminará na sustentação de um particularismo 

dos conflitos laborais que enseje uma leitura equitativa do exercício dos poderes do juiz do 

trabalho. Ao final, abordará as especificidades dos poderes do juiz do trabalho no primeiro grau 

de jurisdição e na fase de conhecimento e colocará as premissas de heterointegração das normas 

do processo civil no processo do trabalho. 

No terceiro capítulo serão abordadas as duas reformas processuais e o impacto delas no 

processo do trabalho considerando as premissas estabelecidas nos capítulos anteriores e o 

recorte específico dado.  

À guisa de conclusão, pretende-se sintetizar o impacto de aspectos delimitados das 

reformas processuais no processo do trabalho. Nesta síntese, serão discutidas a aplicabilidade 

ou não das reformas, bem como as potencialidades a serem exploradas, tendo sempre como 

premissa o papel instrumental do processo do trabalho na promoção da efetividade dos direitos 

sociais trabalhistas e o caráter promotor da igualdade material do exercício dos poderes do juiz 

do trabalho. 
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Com base na síntese feita, busca-se apontar conclusões que transcendam o âmbito das 

reformas processuais objeto de estudo, de forma a conferir um substrato teórico a ser utilizado 

para a análise do impacto de outras reformas processuais futuras. 
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a. DELIMITAÇÃO DE TEMA E HIPÓTESES A SEREM 
RESPONDIDAS PELA PESQUISA 

Propõe-se a realização de uma pesquisa acerca das alterações no âmbito dos poderes do 

juiz do trabalho no exercício da jurisdição de primeiro grau na fase de conhecimento diante das 

reformas processuais, tomando como paradigma de análise o Código de Processo Civil de 2015 

e a lei nº 13.467/2017 (“Reforma Trabalhista de 2017”). 

Com isso, almeja-se responder às seguintes perguntas: em que termos as reformas 

processuais alteraram a extensão dos poderes do juiz do trabalho? É possível, a partir dessas 

observações, extrair conclusões que sirvam para o estudo e crítica de reformas processuais 

futuras? 

É pergunta secundária, contida na pergunta de pesquisa principal em razão do paradigma 

de análise, discutir os impactos do Código de Processo Civil de 2015 e da Reforma Trabalhista 

de 2017 nos poderes do juiz do trabalho. 

Faz-se necessário, porém, um recorte maior do tema a fim de possibilitar que a 

investigação científica alcance a profundidade esperada de uma dissertação de mestrado, bem 

como por razões de cunho prático atinentes à centralidade da fase cognitiva no procedimento 

comum trabalhista.  

Assim, a pesquisa realizada cinge-se à atuação do magistrado trabalhista no primeiro 

grau de jurisdição nos dissídios individuais travados tipicamente entre empregado e empregador 

no curso da fase cognitiva do procedimento comum. 

Não se almeja nesta dissertação de mestrado pesquisar os efeitos das reformas 

processuais nos poderes dos juízes do trabalho exercidos no subsistema do processo coletivo 

trabalhista (dissídios coletivos, ação civil pública, ação civil coletiva, ação de cumprimento, 

entre outras) ou nas chamadas ações especiais aplicáveis ao processo do trabalho, como a ação 

rescisória, o mandado de segurança, ação de consignação em pagamento, ação de exigir contas, 

habeas corpus, habeas data, ação anulatória e ação anulatória. 

Tampouco se pretende aqui discorrer sobre as consequências das reformas processuais 

no âmbito dos poderes do juiz no exercício de atividade jurisdicional dos Tribunais – 

compreendendo aí os recursos tipicamente cabíveis como o recurso ordinário, agravo de 

petição, recurso de revista, embargos de divergência no Tribunal Superior do Trabalho (“TST”), 
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dentre outros, bem como os meios de uniformização de jurisprudência, como o incidente de 

assunção de competência, e também de gestão da litigiosidade em massa, como os recursos 

repetitivos e o incidente de resolução de demandas repetitivas. 

Também não está no escopo desta dissertação o aprofundamento da discussão sobre a 

extensão dos poderes dos juízes do trabalho no âmbito da fase de execução e os impactos que 

as reformas processuais geraram. 

Com isso, não se quer negar a importância do subsistema processual coletivo trabalhista 

para a solução dos conflitos trabalhistas, por vezes solucionando-os com maior efetividade do 

que os litígios atomizados. Muito menos se fecham os olhos para a maior amplitude dos poderes 

do juiz no processo coletivo trabalhista, com previsão específica para inversão do ônus da prova 

antes, inclusive, de disposição própria na Consolidação das Leis do Trabalho (“CLT”) ou para 

o exercício de seus poderes instrutórios. 

Também não se olvida a importância da atividade exercida pelos órgãos jurisdicionais 

situados nos segundo e terceiro graus de jurisdição na formação e estabilização da 

jurisprudência bem como para conferir substrato ao direito do jurisdicionado à revisão do 

comando judicial por um órgão de natureza colegiada.  

A opção por recortar o escopo da pesquisa para alcançar apenas a atuação do magistrado 

trabalhista no primeiro grau de jurisdição, especificamente nos dissídios individuais travados 

entre empregado e empregador, e na fase de conhecimento se dá por alguns fatores além da 

necessidade de se alcançar a profundidade esperada de uma pesquisa a nível de pós-graduação 

em sentido estrito. 

Um, por se tratar do litígio mais comum no cotidiano forense da Justiça do Trabalho, 

em que pesem todos os esforços realizados para o fortalecimento da tutela processual coletiva 

trabalhista pelas ações civis públicas e ações coletivas. 

Dois, porque foi com base nas peculiaridades da lide trabalhista acima apontada que se 

construiu toda a base principiológica do processo do trabalho, bem como se estruturou a maior 

parte dos ritos processuais trabalhistas legalmente estabelecidos.  

Três, pois é no exercício do plexo de atividades compreendidas na atuação do 

magistrado trabalhista em primeiro grau de jurisdição nas lides individuais e na fase de 

conhecimento, como a possibilidade de colheita de ofício de provas e o exercício ativo da 

direção processual, que se consegue visualizar com maior nitidez e imediatidade o exercício 
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ativo dos poderes do juiz no iter para entrega do bem da vida postulado por cada trabalhador 

que entra em juízo. 

Em um país tão sedento pela realização da justiça social, faz-se necessária a construção 

de um cabedal teórico que permita aos juízes entregar de maneira mais célere e justa a prestação 

jurisdicional aos trabalhadores e tomadores de serviços na lide trabalhista individualmente 

considerada, efetivando os direitos sociais a que cada um faz jus. Para tanto, é fundamental a 

abordagem dos poderes conferidos aos juízes para alcançar os fins do processo do trabalho. 

A premissa principal e subjacente à abordagem dada ao longo da dissertação é a de que 

o processo do trabalho é instrumento que confere efetividade aos direitos sociais trabalhistas e 

que seus institutos devem ser interpretados e orientados para a satisfação desse objetivo.  

É premissa secundária o reconhecimento do movimento de publicização do processo 

com as consequentes (i) repercussões sobre os institutos fundamentais do direito processual e 

(ii) adjunta visão metodológica da instrumentalidade do processo. Assim, para além de ser 

instrumento de efetividade do direito material, o próprio processo deve ser efetivo para ser apto 

a cumprir os escopos decorrentes da publicização. Tais premissas são abordadas nos dois 

capítulos iniciais do desenvolvimento da dissertação. 

A terceira premissa parte dos pressupostos estabelecidos pela premissa anterior e lhe 

confere tons próprios, mais adequados ao direito instrumental objeto de estudo (direito 

processual do trabalho). Assim, a terceira premissa estabelece que (1) o processo do trabalho 

tem escopos e princípios próprios que o diferenciam do processo civil, (2) partindo da 

metodologia da instrumentalidade do processo, reconhece que as especificidades do direito 

material do trabalho – como direito promotor da equidade entre sujeitos em situação de 

desigualdade de poder – impactam e se reproduzem no direito instrumental, (3) de sorte que os 

conflitos tratados pelo direito processual do trabalho apresentam particularismos e justificam 

um processo laboral tuitivo. 

Três hipóteses de resposta à pergunta principal se colocam para serem trabalhadas ao 

longo do desenvolvimento da dissertação. 

A primeira é que as reformas processuais mantiveram o alcance dos poderes do juiz do 

trabalho enquanto dirigente do processo do trabalho, vez que ele permaneceria sendo agente 

político-estatal incumbido constitucionalmente de exercer parcela da jurisdição que tutela 

direitos imanentemente sociais, ainda extraindo-se do corpo das mudanças a efetividade 

necessária para consecução dos fins próprios do processo trabalhista.  
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A segunda hipótese considera que as reformas processuais aumentaram os poderes do 

juiz do trabalho de sorte que ele pode exercê-los e assim conferir maior efetividade ao processo 

do trabalho. A terceira hipótese a ser trabalhada considera que as reformas processuais referidas 

reduziram o alcance dos poderes do juiz do trabalho. 

A construção argumentativa da dissertação levará, ao longo do processo, ao encontro da 

hipótese de resposta que se reputar mais adequada. Com base nas premissas acima 

estabelecidas, são analisadas criticamente as reformas processuais, buscando extrair possíveis 

elementos jurídicos que permitam conformá-las, rejeitá-las ou aceitá-las de acordo com as 

premissas estabelecidas. 

Adjacente à pergunta principal está a tentativa de se obter a partir da análise crítica das 

reformas processuais um arcabouço que possa servir como paradigma de estudo de reformas 

processuais trabalhistas futuras. 

Dentre os pilares modificados pelas reformas processuais e considerando o recorte 

específico dado por essa dissertação – o exercício dos poderes do juiz do trabalho nos dissídios 

individuais no primeiro grau de jurisdição e na fase de conhecimento, interessa-nos investigar 

algumas mudanças específicas. 

Tais mudanças foram eleitas por impactarem diretamente o exercício dos poderes do 

juiz do trabalho e por apresentarem potencial de mitigar ou ampliar a aptidão deste exercício 

de promover a efetividade do processo do trabalho no alcance dos escopos que lhe são próprios.  

Não se optou por segmentar a abordagem em dois capítulos autônomos, cada qual 

dedicada a uma das reformas processuais. É que, ao longo da pesquisa realizada, se percebeu 

que algumas modificações foram entrecortadas pelas reformas civis e trabalhistas. A adaptação 

do procedimento pelo juiz do trabalho é uma delas, já que o art. 139, VI, do Código de Processo 

Civil de 2015 acabou reproduzido pelo art. 775, parágrafo segundo, da Consolidação das Leis 

do Trabalho, na redação dada pela Lei 13.467/2017.  

Outra modificação espelhada entre as reformas processuais é a hipótese de distribuição 

dinâmica do ônus da prova, finalmente incorporada expressamente a ambos os ramos do direito 

processual pelas reformas.  

Algumas alterações de suma relevância das reformas processuais foram desprezadas 

como a limitação do início ex officio da execução, a importação do incidente de desconsideração 

da personalidade jurídica, a inclusão do nome do devedor no cadastro de inadimplentes, a 

declaração de oficio da prescrição intercorrente, a possibilidade de protesto da decisão judicial 
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transitada em julgado e a incumbência ao exequente-credor de registrar a execução na matrícula 

do bem. 

Como se vê, elas se referem, em maior ou menor grau, a atos processuais praticados no 

curso da execução ou mais afeitos à criação de um título executivo que amplie a 

responsabilidade patrimonial do devedor, como é o caso do incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica. 

Na mesma linha, algumas outras alterações feitas pela reforma processual abarcada na 

Reforma Trabalhista também não foram objeto de aprofundamento nesta dissertação. É  o caso 

da possibilidade (ou não) de reconhecimento de ofício de grupo econômico, a forma de 

integração das normas de direito civil pelo juiz do direito do trabalho, a restrição à edição de 

súmulas e enunciados de jurisprudência, a restrição do exame cognitivo pelo juiz do trabalho 

das convenções e acordos coletivos e no processo de jurisdição voluntária para homologação 

de acordo extrajudicial, a possibilidade (ou não) de reconhecimento de ofício da 

responsabilidade do sócio retirante, compatibilidade do tabelamento das indenizações por dano 

moral com a amplitude do poder decisório do juiz do trabalho e as limitações à distribuição do 

ônus e ao momento de pagamento dos honorários periciais. 

Tais alterações escapam do recorte escolhido por tratarem de temas mais afetos ao 

direito individual do trabalho (caso de integração das normas civilistas ao direito do trabalho, 

do tabelamento das indenizações por dano moral e das possibilidades de reconhecimento de 

responsabilidade do sócio retirante e do grupo econômico) e ao direito coletivo do trabalho 

(restrição do exame cognitivo na análise das convenções e acordos coletivos de trabalho), ainda 

que repercussões notórias no processo individual do trabalho na fase de conhecimento. Outras 

refogem ao processo trabalhista contencioso, além de merecer estudo próprio exclusivo, como 

é o caso do processo de jurisdição voluntaria para homologação de acordo extrajudicial. 
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b. METODOLOGIA DE PESQUISA 

O objeto de investigação deste trabalho foi examinado à luz do enfoque metodológico 

da instrumentalidade do processo, situado por Cândido Rangel Dinamarco como o terceiro 

momento metodológico do direito processual, “caracterizado pela consciência da 

instrumentalidade como importantíssimo polo de irradiação de ideias e coordenador dos 

diversos institutos, princípios e soluções”. 3  

Assim, o objeto da pesquisa – a extensão dos poderes do Juiz do Trabalho no primeiro 

grau de jurisdição e na fase de conhecimento e as reformas processuais – foi analisado não 

como um fim em si mesmo, mas pela aptidão de que este tema e os assuntos correlatos têm para 

produzir efeitos práticos na vida dos jurisdicionados da Justiça do Trabalho. Na busca pela 

efetividade do processo do trabalho, a pesquisa perquire, desta forma, necessariamente a 

eliminação das diferenças de oportunidades existentes em função da diferença de situação 

econômica entre as partes e a realização dos escopos do processo do trabalho, intimamente 

ligados à consecução dos fins do direito do trabalho enquanto ramo jurídico autônomo.4 

A dissertação tem como base a pesquisa bibliográfica. Visando ao estudo de alguns dos 

impactos de dois diplomas normativos – o Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) e a 

Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) – sobre os poderes do juiz do trabalho, as fontes 

primárias – os textos legais – têm papel fundamental, sendo abordadas primordialmente no 

capítulo em que são cotejadas as reformas processuais.   

Entre as fontes secundárias, a literatura jurídica tem destaque, sendo o principal 

instrumento para o estabelecimento das premissas para a análise do objeto da pesquisa. O 

levantamento das fontes secundárias privilegiou a doutrina nacional, sem deixar de lado a 

pesquisa estrangeira quando relevante para a abordagem do objeto de pesquisa. 

O ponto de partida foi o levantamento da produção bibliográfica acerca da teoria geral 

do processo civil e do processo trabalhista com o fulcro de delimitar os fundamentos e os 

institutos fundamentais do processo nos quais se assentam os poderes do juiz, em especial a 

 
3 DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1989, 
p. 19-20. 
4 Entende-se que o direito do trabalho é um direito de recomposição econômica e de natureza essencialmente 
tuitiva, marcado por ser um direito em transição e propenso à melhora contínua da condição dos trabalhadores. A 
este respeito, infra 2.3. Ainda cf.: FELICIANO, Guilherme Guimarães. Curso crítico de Direito do Trabalho: 
teoria geral do direito do trabalho. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 110-112. 
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repercussão do movimento de publicização do processo sobre os poderes do juiz, bem como a 

principiologia e o arcabouço da teoria geral do processo do trabalho. 

A pesquisa bibliográfica abordou também a doutrina jurídica dos estudiosos do processo 

civil sobre os poderes do juiz, dado que o processo do trabalho não é integralmente regido por 

normas próprias. Ainda assim, de fundamental valor foi o estudo específico da produção 

doutrinária sobre os poderes do juiz pelos pesquisadores do processo do trabalho diante da 

autonomia científica reconhecida ao direito processual do trabalho. 

Por fim, pesquisou-se a doutrina jurídica sobre os dois diplomas legais apontados como 

paradigmas de estudo, de forma a compreender como os referidos diplomas foram absorvidos 

e interpretados pelos pesquisadores e pesquisadoras do processo civil e do trabalho, dando 

natural ênfase, na medida em que foi localizada produção científica relevante a respeito, às 

pesquisas realizadas no campo do processo do trabalho. Quando não encontrados estudos 

próprios à luz das especificidades do processo do trabalho, dialogou-se com os estudos 

produzidos no âmbito do processo civil tomando como parâmetro as premissas metodológicas, 

de cunho finalístico, aqui estabelecidas.  

Como técnica de levantamento do material bibliográfico, foi realizada pesquisa por 

palavras-chaves no Banco de Dados Bibliográficos da USP (Dedalus), no Banco de Dados de 

Periódicos Jurídicos da Faculdade de Direito da USP (IusData), na Biblioteca Digital do 

Tribunal Superior do Trabalho (Juslaboris), na Biblioteca do Tribunal de Justiça de São Paulo 

e na Biblioteca do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. Foi utilizado também banco de 

dados próprio da Revista LTr. 

Diante das fontes primárias e secundárias, adotou-se o método analítico, primando pela 

revisão da bibliografia produzida e selecionada e a análise dos textos legais pertinentes, 

valendo-se do raciocínio hermenêutico-dedutivo primordialmente. 

Como metodologia de procedimento, foram utilizadas as vertentes jurídico-dogmática 

e teórico-conceitual, almejando uma pesquisa que se restringe à pesquisa dogmática lege lata. 

Utilizou-se como filtro para o processo de integração, seja do conhecimento já produzido ou da 

própria normatividade estranha ao campo autônomo do processo do trabalho, a análise de 

compatibilidade dos elementos alheios com os escopos e princípios do processo do trabalho. 
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4 CONCLUSÃO 

Chegou-se ao momento final desta dissertação: devemos, então, responder às perguntas 

propostas: em que medida as reformas processuais alteraram a extensão dos poderes do juiz do 

trabalho no primeiro grau de jurisdição e na fase de conhecimento. 

A singeleza da possível resposta (aumento, diminuição e manutenção) inspira maiores 

digressões para que o resultado da pesquisa colabore mais intensamente com a pesquisa 

científica no processo do trabalho, transcendendo o objeto da pesquisa (“as reformas 

processuais trazidas pela Lei nº 13.105/2015 e 13.467/2017”). A resposta não se limitará a 

constatar se houve ou não mudança na extensão dos poderes do juiz do trabalho e em que termos 

essa mudança se deu. Pretenderá fixar premissas de análise que poderão ser utilizadas para a 

discussão de reformas processuais futuras. 

O processo do trabalho não é um ramo do direito processual isolado dos demais. 

Conservada a sua autonomia científica, o estudo deve ser feito em conjunto com os demais 

ramos processuais, especialmente o processo civil, com quem dialoga constantemente. Neste 

caminhar, observou-se que o processo do trabalho surgiu no contexto histórico de superação, 

no direito processual civil, do que se denomina visão tradicional dos poderes do juiz ou modelo 

adversarial. 

A colocação histórico-dogmática do processo do trabalho se dá com uma concepção 

mais social e publicista do processo, reconhecendo nele espaço para que o Estado-juiz tenha 

interesse no resultado do processo e tornando-o instrumento de efetivação do direito material. 

Objeto de resolução do processo laboral, os conflitos de trabalho possuem 

particularismos extraídos da materialidade laboral que os diferenciam dos conflitos regidos pelo 

processo civil. Por colocarem em polos processuais opostos o proprietário dos meios de 

produção e os possuidores da força de trabalho, extravasa-se no processo a situação de 

desigualdade econômica, subjetiva e probatória verificada fora do processo entre os sujeitos da 

relação processual. 

Diante da desigualdade, o instrumento processual necessita se adequar para bem tratar 

o conflito laboral e assegurar a paridade de armas entre os litigantes trabalhistas. Para tanto, o 

artigo 765 da Consolidação das Leis do Trabalho funciona como norma-matriz do exercício dos 

poderes do juiz do trabalho.  
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Como norma-matriz, desdobra-se em uma função dúplice. O seu conteúdo aberto 

(“ampla liberdade na direção do processo”, “velarão pelo andamento rápido das causas” e 

“determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento”) abre margem para que, com 

base nela e também valendo-se das técnicas da interpretação conforme a Constituição, 

interpretação social e preenchimento de conceitos jurídicos indeterminados e cláusulas gerais, 

o juiz do trabalho possa tanto (i) conformar o processo e o procedimento para adequá-los à 

situação de desigualdade do conflito trabalhista tratado pelo processo como também (ii) 

iluminar a integração processual e o próprio processo do trabalho. 

Em sua função de moldar processo-procedimento, o artigo 765 da Consolidação das 

Leis do Trabalho permite que o juiz do trabalho exerça poderes diretivos, (a) prestando e 

solicitando esclarecimentos às partes, (b) controlando o litisconsórcio facultativo 

multitudinário, (c) promovendo a autocomposição entre as partes, (d) conferindo impulso de 

ofício ao processo pelo controle de preclusões, realização das diligências necessárias para o 

efetivo cumprimento dos atos processuais e correção de vícios que surjam no decorrer de 

tramitação processual e (e) expedindo ofícios para garantir a efetividade do direito material e 

do próprio processo. 

Permite também que o juiz do trabalho exerça poderes instrutórios de ofício na busca 

da verdade real dos fatos extraídos da materialidade das relações de trabalho. Entre as atividades 

instrutórias realizadas de ofício pelo magistrado trabalhista, apontam-se a realização de 

inspeção judicial e perícia, a determinação para que parte ou terceiro exibam coisa ou 

documentos, bem como o impedimento da produção de prova supérflua ou procrastinatória.  

Para além dessas hipóteses reconhecidas, o artigo 765 da Consolidação das Leis do 

Trabalho possui abertura para que o juiz do trabalho adapte o processo e o procedimento às 

peculiaridades da causa, considerando a desigualdade verificada no plano material dos conflitos 

trabalhistas (o particularismo dos conflitos trabalhistas), a partir de diversas técnicas 

interpretativas e aplicadoras do direito.  

Reconhece-se no artigo 765 da Consolidação das Leis do Trabalho um conteúdo 

equitativo, de sorte que pelo seu exercício é promovida a igualdade material entre os sujeitos 

do conflito trabalhista levado ao processo, buscando mitigar ou afastar no processo a 

desigualdade verificada no conflito.  

O grau de abertura reconhecida no artigo 765 da CLT exige que o juiz tenha uma postura 

proativa e criativa diante da situação material verificada, sob pena de tornar ainda mais inefetivo 
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o processo do trabalho. É neste caminhar que reconhecemos no artigo 765 da CLT uma mola 

propulsora do processo trabalhista: a efetividade do processo do trabalho depende do grau 

de força colocada pelos aplicadores e intérpretes do direito na utilização do art. 765 da CLT. 

Por sua vez, como farol do processo do trabalho, o artigo 765 da Consolidação das Leis 

do Trabalho ilumina a integração normativa no âmbito processual, bem como o próprio 

processo do trabalho. 

Partindo do reconhecido particularismo dos conflitos trabalhistas, que se afirma a partir 

das desigualdades verificadas, o art. 765 da CLT também funciona como amálgama do 

processo do trabalho. Exterioriza o seu caráter equitativo e serve como antessala à 

normatividade processual trabalhista. 

Situando-se na sala anterior do processo do trabalho, é paradigma de análise da 

conformidade das reformas processuais, sejam elas vindouras ou passadas. A partir desse 

paradigma foram analisadas as reformas processuais consistentes nos (1) poderes éticos do juiz 

do trabalho e (2) na distribuição dinâmica do ônus da prova. 

Reconhecida a situação de desigualdade econômica, que repercute em desnível de 

conhecimento e linguagem, em situações de utilização do jus postulandi o exercício dos poderes 

éticos do juiz do trabalho deve se dar com cautela, inspirado em inflexões equitativas.  

Antes de sancionar a parte que postula em causa própria formulando pedidos 

manifestamente improcedentes, o juiz do trabalho deve prestar esclarecimentos à parte sobre o 

conteúdo do pedido e exercer correções para impedir o prosseguimento do pedido. 

Nas hipóteses em que o trabalhador não exercer o jus postulandi, as cautelas no 

exercício dos poderes éticos pelo juiz do trabalho também se justificam. É que a inserção de 

tais dispositivos se deu no contexto de aumento do custo do processo para o trabalhador, 

partindo o legislador da presunção equivocada da generalização de condutas antiéticas por parte 

do litigante trabalhador. 

Partindo do reconhecido caráter igualitário do exercício dos poderes do juiz do trabalho, 

sustenta-se que a sanção aos atos de má-fé dos reclamantes que não postulem em causa própria 

se dê menos intensamente do que a aplicada aos empregadores que realizem semelhantes atos. 

Se em relação ao exercício dos poderes éticos do juiz do trabalho há íntima ligação com 

a desigualdade econômica marcante no conflito trabalhista, a distribuição dinâmica do ônus da 

prova também é gravada pelo signo da desigualdade. No curso da relação de emprego, os 
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elementos probatórios se concentram nas mãos do empregador, de sorte que se torna mais difícil 

para o empregado produzir as provas de que necessita. 

Diante da desigualdade probatoria, a distribuição dinâmica do ônus da prova se 

apresenta como mecanismo compensador da desigualdade no âmbito processual. Para tanto, 

compreende-se o instituto como um poder-dever do juiz do trabalho, que pode ser exercitado 

de ofício diante da verificação dos requisitos legais para tanto. Dentre esses requisitos está a 

impossibilidade ou excessiva dificuldade de uma das partes cumprir o encargo probatório, bem 

como a maior facilidade da contraparte de obter prova do fato contrário. 

Assumindo a natureza da distribuição dinâmica do ônus da prova de regra de instrução, 

sustenta-se que a distribuição ocorra antes do início da instrução processual. Pelo exercício do 

poder de direção do juiz do trabalho, que admite o praxismo da cisão da audiência una, o juiz 

do trabalho deve distribuir dinamicamente o ônus da prova na audiência inicial ou por decisão 

proferida entre a audiência inicial e a audiência de instrução.  

Sendo amálgama e farol do processo do trabalho, o art. 765 da CLT também inspira 

a integração das normas processuais. 

Para que a norma processual civil possa ser importada ao processo do trabalho, exige-

se uma compatibilidade sistêmica, ou seja, com o corpo principiológico do processo do trabalho 

e o contágio pelo espírito equitativo contido no art. 765 da CLT. São colocadas no centro as 

preocupações com efetividade processual e com a satisfação dos escopos do processo do 

trabalho.  

Das seis modificações processuais destacadas para estudo, quatro são trazidas pela 

reforma processual civil. São elas: a adaptação do procedimento por ato do juiz, a adaptação do 

procedimento por ato das partes e as possibilidades de controle dela pelo magistrado, a 

possibilidade de outorga de ofício de tutela de evidência e o julgamento antecipado parcial de 

mérito. Para que sejam integradas ao processo do trabalho, necessitam passar por filtro de 

integração. 

Duas dessas mudanças – a concessão de tutela de tutela de evidência e o julgamento 

antecipado parcial de mérito – colocam no âmago da discussão a relação entre o tempo e a 

efetividade da tutela jurisdicional a ser prestada.  

Essa relação ganha especial ênfase no processo do trabalho. O conflito individual do 

trabalho é marcado por uma desigualdade econômica entre os sujeitos, pois o empregado, que 
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depende do adimplemento das obrigações trabalhistas do empregador para a subsistência, tem 

menor capacidade de resistir ao tempo do processo do que o empregador. 

Em diversas situações o processo pode ser considerado um “bom negócio” para o 

empregador, com a postergação do adimplemento das obrigações trabalhistas. Há, inclusive, a 

possibilidade de ganhos financeiros do empregador neste “negócio”. Baixos índices de correção 

monetárias e baixas taxas de juros fazem com que o empregador provisione o custo provável 

do processo do trabalho e utilize o capital necessário para tal como aplicação financeira. 

É no contexto de trabalhar a relação entre tempo e processo que o ordenamento jurídico 

processual desenvolveu instrumentos que permitem uma entrega mais rápida aos 

jurisdicionados dos efeitos práticos da tutela jurisdicional final pretendida.  

A tutela de evidência se coloca, pois, como um desses instrumentos. Sua 

compatibilidade é reconhecida no processo do trabalho, ramo processual que trata de direitos 

alimentares e com situações em que se verificam direitos evidentes no plano material ou 

processual ou na intersecção entre eles. 

Considerando a situação de desigualdade econômica emanada do plano material do 

conflito trabalhista, reconhece-se para o juiz do trabalho um poder geral de antecipação da tutela 

do direito evidente para além das hipóteses trazidas pelo artigo 311 do Código de Processo 

Civil.  

Também partindo da desigualdade entre os sujeitos do conflito do trabalho, sustenta-se 

que está compreendida no poder geral de antecipação da tutela do direito evidente a 

possibilidade de o juiz do trabalho conceder a tutela de evidência de ofício sem que haja conflito 

com os princípios da inércia da jurisdição e dispositivo. Ao ajuizar a ação, o trabalhador quebra 

a inércia da jurisdição e, a partir desse momento, é de interesse público a resolução da demanda, 

inclusive a efetividade do processo e da tutela jurisdicional final. 

Ao lado da tutela de evidência, o julgamento antecipado parcial de mérito também é 

instituto que bem trabalha a relação entre o tempo e o processo. É que nem sempre é necessário 

aguardar o passar de todas as fases do procedimento comum para que se possa chegar a um 

julgamento de mérito. 

Por vezes, os pedidos formulados na ação se encontram prontos para julgamento sem 

que haja a necessidade de instrução probatória. Nestas hipóteses, exercendo cognição 

exauriente, pode o juiz decidir o mérito do processo, de forma integral ou parcial. Interessa-nos 
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a hipótese de julgamento antecipado parcial de mérito, novidade trazida por uma das reformas 

processuais em estudo. 

O processo do trabalho foi vanguardista no reconhecimento da possibilidade de 

julgamentos em momentos distintos, acolhendo na Súmula n. 100 da jurisprudência do Tribunal 

Superior do Trabalho a formação da coisa julgada progressiva (ou parcial). Não é diferente o 

cenário para a acolhida do julgamento antecipado parcial de mérito no processo do trabalho.  

Pela entrega antecipada de parcela da prestação jurisdicional, o sujeito processual 

trabalhador, que necessita de uma resolução rápida para a satisfação de seu crédito alimentar, 

tem em suas mãos instrumento efetivo para retornar ao status quo ante que haveria caso o 

empregador não houvesse inadimplido as obrigações trabalhistas.  

Sendo o conflito trabalhista marcado pela desigualdade, dependendo o trabalhador de 

uma resolução mais rápida para sanar as suas necessidades, o julgamento antecipado parcial de 

mérito é capaz de concretizar o caráter isonômico-material do exercício dos poderes do juiz do 

trabalho pois acaba permitindo uma distribuição mais equitativa do peso do tempo do processo 

entre os sujeitos do conflito do trabalho. 

Não se visualiza incompatibilidade com o princípio da oralidade, marca do processo do 

trabalho. Verificados in concreto os pressupostos legais para tanto, o juiz do trabalho tem o 

poder-dever de julgar antecipada e parcialmente o mérito, incumbindo às partes controlar a 

utilização deste instrumento, seja instigando o juiz à sua utilização ou evitando a malversação 

de tal poder. O exercício desse poder-dever deverá ocorrer em audiência, esclarecendo o juiz 

às partes em relação a quais pedidos prosseguirá com o julgamento antecipado parcial de mérito 

e quais devem ser objeto de instrução processual. 

Duas das mudanças trazidas pelas reformas processuais se atinem às possibilidades de 

adaptação procedimental. A crescente complexificação da vida social, contraposta à rigidez da 

norma legal previamente estabelecida, faz perceber um descompasso entre a forma 

procedimental e as peculiaridades do processo, gerando uma relação de inadequação entre a 

técnica processual e relação jurídica de direito material tratada pelo processo. 

Para neutralizar esse descompasso, sustenta-se a possibilidade de adaptação do 

procedimento à luz das peculiaridades do caso concreto, tornando o processo em si mais apto a 

ser considerado equitativo.  

Diversas podem ser as fontes do ato ou negócio processual. Interessou-nos a 

flexibilização procedimental judicial e voluntária. Na hipótese da flexibilização procedimental 
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por ato do juiz, pouco foi o espaço deixado pelo legislador reformador processual civil para que 

o juiz adequasse o processo às necessidades do conflito.  

Todavia, não se reconhece com isso limitações para que o juiz do trabalho possa adaptar 

o procedimento trazido pela Consolidação das Leis do Trabalho. Desde antes da reforma 

processual civil, já era dado espaço para que os juízes do trabalho adaptassem o procedimento 

trabalhista ordinário nos litígios individuais às necessidades práticas visualizadas na casuística 

trabalhista. Não por outra razão, parcela considerável da doutrina considera a praxe como fonte 

formal do direito processual do trabalho.  

O advento da reforma processual civil não teve o condão de reduzir os poderes do juiz 

do trabalho de adaptar o procedimento, mantendo-os na mesma intensidade verificada antes do 

advento da reforma. Pela visão aqui sustentada do artigo 765 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, o juiz do trabalho tem amplos poderes para adaptação procedimental à luz das 

peculiaridades da causa, tornando o processo mais equitativo ao corrigir no processo as 

desigualdades do conflito gerando outras desigualdades.  

Reconheceu-se, porém, que os juízes do trabalho pouco se valeram das possibilidades 

de adaptação do procedimento, limitando-se a uma postura passiva diante do elevado número 

de processos que necessitam conduzir e julgar. Espera-se que, a partir do conteúdo reconhecido 

para a norma-matriz dos poderes do juiz do trabalho (art. 765 da CLT), a adaptação 

procedimental no processo do trabalho ocorra com maior frequência. 

Se o espaço deixado pelo legislador reformador civil foi pequeno para a adaptação 

judicial do procedimento, o cenário para a adaptação procedimental por ato das partes é 

diferente. No processo civil, não há dúvidas da amplitude reconhecida para que as partes 

celebrem negócios jurídicos processuais, sendo limitado o espaço para que o juiz controle os 

negócios jurídicos processuais. É o que se chama de primazia do in dubio pro libertatis. 

O processo do trabalho, porém, lida de forma diferente com o instituto. Reconhecida a 

vulnerabilidade do empregado perante o empregador na relação de emprego, evidenciada pela 

desigualdade entre eles no conflito trabalhista, faz-se necessário afastar o domínio do brocardo 

in dubio pro libertatis no processo do trabalho. 

Em um primeiro plano, isso poderia significar a incompatibilidade do instituto com o 

processo do trabalho. Ousamos discordar. O negócio jurídico processual é compatível com o 

processo do trabalho nos termos aqui defendidos. Para tanto, defendemos uma compreensão 

ampla dos poderes do juiz do trabalho no controle do negócio jurídico processual. 
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Faz-se necessário ir além das hipóteses de controle trazidas pelo artigo 190, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil (“casos de nulidade ou de inserção abusiva em contrato de 

adesão ou em que alguma parte se encontre em manifesta situação de vulnerabilidade”).  

Não é que tais hipóteses sejam inaplicáveis ao processo do trabalho. A leitura da 

“manifesta situação de vulnerabilidade” deve abranger qualquer situação de vulnerabilidade do 

trabalhador, já que é reconhecida como particularismo do conflito trabalhista a situação de 

tríplice desigualdade entre os sujeitos. 

Igualmente, concebendo o contrato de trabalho como um contrato de adesão, os pactos 

acessórios recebem semelhante qualitativo. Partindo mais uma vez da situação de desigualdade 

entre os sujeitos do conflito trabalhista, reputam-se abusivamente inseridas no contrato do 

trabalho as cláusulas que sejam contrárias ao trabalhador. 

Todavia, é necessário ir além. Concebemos a ideia de ordem jurídica processual 

trabalhista, apta a permitir que o juiz do trabalho controle elementos internos e externos do 

negócio jurídico processual, ou seja, os limites da disponibilidade processual. Entre os 

elementos extrínsecos que são paradigmas para o controle do negócio jurídico processual no 

âmbito civil, estão a disposição sobre direitos fundamentais em atos processuais, a tutela de 

garantias processuais mínimas, o respeito à reserva legal de disposição processual, a 

indisponibilidade dos poderes, deveres, funções e atividades do magistrado, impactos na 

administração judiciária que elevem os custos do processo e a proteção a terceiro.  

A ordem jurídica processual trabalhista vai além e alberga como paradigma de validade 

do negócio jurídico processual a tendência da convenção processual para promover a 

efetividade do processo do trabalho e do próprio direito material tutelado bem como a 

indisponibilidade dos poderes, deveres, funções e atividades do juiz do trabalho, 

reconhecidamente mais intensos que no processo civil em razão do papel do magistrado do 

trabalho de corrigir no processo as desigualdades verificadas no conflito trabalhista. 

A análise da tendência da convenção processual de tornar o processo do trabalho efetivo 

perpassa a aptidão do negócio jurídico de concretizar os escopos do processo do trabalho e de 

efetivar na prática a principiologia tuitiva na qual se funda o próprio processo do trabalho. Caso 

contrário, poder-se-ia ter convenções processuais que desconfigurassem o âmago do processo 

trabalhista. 
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Neste caminhar, visualiza-se a possibilidade de celebrar negócios jurídicos processuais 

que aumentem a atividade probatória, criem medidas indutivas e coercitivas para garantir a 

efetividade da processual e aprimorem o contraditório efetivo.  

Todavia, não há possibilidade para que as partes celebrem convenções sobre a 

distribuição do ônus da prova. É que o artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

modificado pelo legislador reformador, nada previu neste sentido, ainda que reproduzindo em 

grande medida a redação do art. 373 do Código de Processo Civil, configurando verdadeira 

hipótese de silêncio eloquente do legislador. Ademais, diante do particularismo tuitivo do 

processo do trabalho e das desigualdades verificada no conflito, convenções sobre o ônus da 

prova acabam por impactar no exercício dos poderes do juiz do trabalho. Nesta hipótese, como 

acima visto, há violação à ordem pública trabalhista. 

Há espaço também para a celebração de negócios jurídicos processuais que reduzam o 

custo do processo para o trabalhador, transferindo-o para o litigante hipersuficiente. Caberá ao 

juiz do trabalho, porém, controlar os negócios jurídicos processuais que aumentem o custo do 

processo para o trabalhador, diante da amplitude necessária para garantir o acesso à justiça do 

trabalhador e do interesse estatal na manutenção da regra de causalidade que determina a 

responsabilidade pelo pagamento do custo do processo. Ademais, a isonomia material entre os 

litigantes é um valor caro ao processo do trabalho, justificando uma condução tuitiva e ativa do 

processo pelo juiz do trabalho para controlar o limite de disponibilidade processual. 

Em suma, retomando a questão proposta, podemos concluir que, a partir das 

observações feitas e partindo das premissas expostas, as reformas processuais aumentaram os 

poderes do juiz do trabalho. 

Se, em uma primeira análise, não seria possível verificar a tendência de aumento, a 

resposta se modifica quando consideradas as premissas estabelecidas. É o caso, por exemplo, 

da adaptabilidade procedimental. As limitadas possibilidades extraídas do art. 139, IV, do 

Código de Processo Civil pouco impactam no processo do trabalho quando considerado o 

sentido equitativo, amplo e ativo por nós reconhecido ao artigo 765 da Consolidação das Leis 

do Trabalho. 

Na mesma medida, o espaço reconhecido para as convenções processuais no processo 

civil é amplo, o que poderia justificar uma leitura de sua compatibilidade ao processo do 

trabalho, reduzindo mais ainda o poder-dever do juiz de adaptar o procedimento, lido em 
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conjunto com as diminutas possibilidades de controle trazidas pelo artigo 190, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil.  

Todavia, iluminadas pelo farol equitativo emanado pelo art. 765 da CLT, as convenções 

processuais são consideradas compatíveis com o processo do trabalho na medida em que o 

negócio jurídico processual tenha a aptidão de promover a efetividade do processo e do direito 

do trabalho e desde que não interfiram nos poderes, deveres, funções e atividades do juiz do 

trabalho. 

Fecha-se assim, a nosso ver, parte das possibilidades de que o negócio jurídico 

processual no processo do trabalho reduza os poderes do juiz do trabalho. Também compensa 

a tendência literal de privatizar o processo a visão sustentada de amplos poderes do juiz do 

trabalho para controlar as convenções processuais.  

As premissas estabelecidas por este trabalho também permitem que a concessão de 

tutela de evidência seja lida de maneira a ampliar os poderes do juiz do trabalho. Não há dúvidas 

sobre a compatibilidade do instituto com o processo do trabalho. Mais uma vez, iluminando o 

instituto com o farol equitativo extraído do art. 765 da CLT, visualiza-se um poder geral de 

antecipação da tutela do direito evidente, que abrange a concessão da tutela de evidência de 

ofício. 

Por sua vez, partindo do amálgama equitativo do processo do trabalho e do exercício 

dos poderes do juiz extraído do art. 765 da CLT, visualiza-se a compatibilidade do julgamento 

antecipado parcial de mérito com o processo do trabalho. O instituto também aumenta os 

poderes do juiz do trabalho, auxiliando-o a sanar, pela entrega da prestação jurisdicional final 

em momento antecipado, parte da desigualdade verificada no conflito trabalhista individual. 

Este amálgama equitativo auxilia também na leitura de duas reformas processuais – a 

possibilidade de distribuição dinâmica do ônus da prova e o exercício dos poderes éticos do 

juiz do trabalho – que, a nosso ver, aumentam também os poderes do juiz, especialmente quando 

lidas a partir do conteúdo do amálgama por nós identificado.  

O paradigma da desigualdade do conflito trabalhista se traduz em um exercício dos 

poderes éticos de forma desigual a fim de não prejudicar o litigante hipossuficiente que exerce 

o jus postulandi. Ademais, a condição desigual geral entre o empregado e o empregador 

justifica também que o exercício dos poderes éticos se dê de forma menos intensa quando 

comparada com os empregadores. 
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Por seu turno, influenciado pelo amálgama equitativo contido no art. 765 da CLT, a 

distribuição dinâmica do ônus da prova também se posta como mecanismo compensador da 

desigualdade verificada no conflito trabalhista.  

Sendo a desigualdade probatória uma das marcas do conflito, verifica-se que o instituto 

pode ser instrumentalizado para permitir que o processo chegue a uma solução justa e efetiva 

com o devido aprofundamento da colheita do material probatório. Significa, inegavelmente, um 

aumento dos poderes do juiz do trabalho, vez que traz a previsão explícita da distribuição 

dinâmica do ônus da prova. 

Consideradas globalmente as observações feitas de cada uma das reformas processuais 

estudadas, bem como do sustentáculo dado ao artigo 765 da CLT, entendemos possível extrair 

um arcabouço de análise que sirva para reformas processuais futuras.  

Como visto, cada reforma processual foi lida a partir do conteúdo equitativo 

reconhecido no art. 765 da CLT, norma-matriz para o exercício dos poderes do juiz no processo 

trabalhista. Servindo como farol do processo do trabalho, o artigo 765 da CLT permite, a nosso 

ver, que eventuais reformas processuais futuras advindas do processo civil sejam integradas ao 

processo do trabalho tendo como paradigma a exteriorização do caráter equitativo do processo 

do trabalho externalizados no exercício dos poderes do juiz neste ramo processual.  

Conforme exposto, o artigo 765 da CLT funcionará em conjunto com o artigo 769 da 

CLT na antessala do processo do trabalho, de sorte a não permitir ou condicionar a entrada de 

reformas processuais que menoscabam a essência do processo do trabalho. Funcionará também 

para sustentar leituras que permitam extrair das reformas processuais civis um conteúdo que 

amplie a aptidão do processo do trabalho para alcançar os seus escopos, de efetivar a sua 

principiologia e seu conteúdo equitativo, atuando como verdadeiro agente de transformação 

social. 

Funcionando como amálgama do processo do trabalho, o artigo 765 da CLT servirá 

como norma-síntese a exteriorizar todo o conteúdo equitativo do processo do trabalho, 

especialmente do exercício dos poderes do juiz do trabalho. Com base no conteúdo emanado 

deste artigo, possibilitará que reformas processuais trabalhistas propriamente ditas (ou seja, 

inserções de novas disposições na CLT e na legislação esparsa processual trabalhista) sejam 

lidas de forma a promover semelhantes objetivos verificados acima: aptidão do processo do 

trabalho para alcançar os seus escopos, de efetivar a sua principiologia e seu conteúdo 

equitativo. 
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A partir do acima exposto e considerando a legislação vigente, oferecemos um quadro-

base das possibilidades de intervenção dos juízes do trabalho, abrangendo inclusive um grau 

mais crítico:  

a) poderes diretivos reconhecidos pela praxe trabalhista a partir da leitura tradicional do 

art. 765 da CLT: 

(i)  esclarecimentos do juiz às partes sobre deficiências nas peças; 

(ii) exercício de atividade saneadora, com a fixação de pontos controvertidos e 

incontroversos; 

(iii) cisão da audiência una diante de fatores outros que não a força maior; 

(iv) impulsionar oficialmente o processo, controlando preclusões, realizando as 

diligências necessárias para o efetivo cumprimento dos atos processuais, zelando 

pelo expediente processual e pela observância da legislação processual. 

b) utilização de medidas indutivas, coercitivas, sub-rogatórios e mandamentais para 

garantir para assegurar o cumprimento de ordem judicial e a efetividade do direito postulado, 

com fundamento no art. 139, IV, do Código de Processo Civil, aplicável ao processo do 

trabalho; 

c) limitação da quantidade de litisconsorte na hipótese de litisconsórcio passivo 

facultativo multitudinário (art. 113, §1º, do CPC), aplicável também ao processo do trabalho; 

d) promoção da autocomposição entre as partes (art. 764, caput e §1º, da CLT); 

e) poderes instrutórios a partir de uma interpretação literal do art. 765 da CLT, o que 

abrange atividades como: 

(i) inspeção judicial no local da prestação de trabalho; 

(ii) realização de prova pericial; 

(iii) determinação para parte ou terceiro exibir coisas ou documentos necessários 

para o esclarecimento dos pontos controvertidos; 

(iv) impedimento da produção de prova supérflua e procrastinatória. 

f) poderes diretivos a partir de uma interpretação conforme a Constituição, interpretação 

social ou preenchimento de conceitos jurídicos indeterminados no caso concreto, tudo a partir 

de uma leitura do art. 765 da CLT que capture o espírito equitativo do processo e do direito 

material do trabalho, permitindo a conformação do processo e do procedimento (adaptação 
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procedimental) às peculiaridades do caso concreto, capturando a desigualdade verificada no 

conflito trabalhista e corrigindo-a no processo; 

g) partindo da leitura equitativa do art. 765 da CLT, que serve como amálgama do 

processo do trabalho para reformas processuais trabalhistas presentes e futuras, a utilização de 

poderes éticos no processo do trabalho (previstos nos arts. 793-A até o 793-D, da CLT), com 

inflexões tuitivas a onerar em menor intensidade os trabalhadores representados por advogados 

e com ainda maior cautela aqueles que exerçam o jus postulandi; 

h) a partir desse amalgama, a utilização de poderes instrutórios pela distribuição 

dinâmica do ônus da prova (art. 818, §1º a 3º, da CLT), que poderá ocorrer como mecanismo 

compensador da desigualdade probatória diante da impossibilidade ou excessiva dificuldade da 

parte para cumprir o encargo probatório e da maior facilidade da contraparte de obter prova do 

fato contrário; 

i) partindo da captura equitativa realizada pela interpretação sustentada para o art. 765 

da CLT, a servir como farol para integração processual presente e futura, especialmente na 

matéria do exercício dos poderes do juiz do trabalho, exsurgem como possibilidades de direção 

processual vindas das reformas processuais estudadas: 

(i) concessão de tutela de evidência, inclusive de ofício, fundamentada em um poder 

geral de antecipação da tutela do direito evidente; 

(ii) julgamento antecipado parcial de mérito, instrumentalizado para concretizar o 

caráter isonômico-material dos poderes do juiz do trabalho por permitir ao juiz melhor lidar 

com o fator tempo no processo;  

(iii) controle de ofício amplo dos negócios jurídicos processuais, indo além das 

hipóteses expressamente trazidas pelo art. 190, parágrafo único, do CPC (nulidade, inserção 

abusiva em contrato de adesão ou manifesta situação de vulnerabilidade) para permitir o 

controle da ordem jurídica processual trabalhista e tendo em vista a aptidão do negócio jurídico 

de concretizar os escopos do processo do trabalho, efetivar a principiologia tuitiva e o espírito 

equitativo em si mesmo considerado. 
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